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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026. 

(Processo Administrativo n° 4875/2025) 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MENDES, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, sediado na Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, nº 
250, 2º andar, Mendes/RJ – CEP 26700-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM  

LOCAL: Portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br  

NÚMERO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 928569  

DATA INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 14/05/2026 

REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 02/06/2026 às 10:00h horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 392.033,64 (trezentos e noventa e dois mil e trinta e três reais e 
sessenta e quatro centavos) 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
diversos e equipamentos em geral para unidade de atenção especializada no Hospital São Marcelino 
Champagnat, através da emenda parlamentar n°: 12014954000123039, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MENDES 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, 250, 2° andar - Centro, Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no item 7.18.2 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá oferecer proposta com o quantitativo previsto no edital, sem possibilidade de 
apresentação de proposta com quantitativo inferior. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 
no 123/2006. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MENDES 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, 250, 2° andar - Centro, Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e no ETP, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.3.1. Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual; 

7.3.2. Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 

7.3.3. Instrumento Particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Ltda com 
registro na respectiva Junta Comercial do Estado de sua base territorial; 

7.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão 
correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração, caso os responsáveis não 
constem no contrato social, documento que indique a responsabilidade pela administração; 

7.3.5. No caso de Sociedades Anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do 
Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, 
evidenciando o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei no 
6.404/76; 

7.3.6. Cópia do Decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras. 

7.4. REGULARIDADE FISCAL E REGULARIDADE TRABALHISTA 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, ou 
outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da 
lei. 

7.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (ISSQN/IPTU), através da apresentação 
de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, 
e da Certidão da Dívida Ativa Municipal, comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra 
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(s) equivalente (s), tal (tais) como certidão (ões) positiva (s) com efeito de negativa (s), na forma da 
lei, devidamente comprovadas documentalmente pela pessoa jurídica interessada. 

7.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 
Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou 
Distrito Federal, e da Certidão de Dívida Ativa Estadual, comprovando a inexistência de débitos 
inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (tais) como certidão (ões) positiva(s) com efeito de 
negativa(s), na forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente pela pessoa jurídica 
interessada. 

7.4.6. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

7.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

7.4.8. Para as empresas sediadas no Estado e Município do Rio de Janeiro, as Certidões da Dívida 
Ativa exigidas nos subitens 8.5.4 e 8.5.5 deverão ser as expedidas pela Procuradoria-Geral do 
Município e Procuradoria-Geral do Estado (PG-5), respectivamente. 

7.4.9. Para as demais empresas não sediadas no Estado e Município do Rio de Janeiro, o(s) 
documento(s) emitido(s) pelas Fazendas Municipal, Estadual ou do Distrito Federal, do domicílio ou 
sede da licitante, para fins de prova de regularidade fiscal, deverá (ão) comprovar a inexistência tanto 
de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa, ou demonstrar de outra forma 
documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar (em) acompanhado(s) de legislação 
específica ou informação oficial do órgão fazendário. 

7.4.10. Terão os mesmos efeitos que a Certidão Negativa ou Certidão de Regularidade, a Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa emitidas pelos respectivos Órgãos, quando o crédito tributário 
encontrar-se suspenso (Art. 151, c/c o Art. 206 do Código Tributário Nacional). 

7.4.11. Aplicar-se-á idêntico critério para a exigência contida no subitem 8.4.7 desde que 
observado o art. 642-A, § 2°, da CLT. 

7.4.12. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

7.4.13. MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL  

7.4.13.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, 
para apresentação da prova de regularidade fiscal por parte de microempresas e empresas de 
pequeno porte contar-se-á a partir do ato de adjudicação e homologação, como atos pretéritos a 
celebração do contrato, não inviabilizando, caso detentora da menor proposta após classificação 
definitiva [declaração de vencedor], a continuidade no certame o fato da ausência, na documentação 
de habilitação, de prova de regularidade fiscal ou apresentação de documentação comprobatória da 
causa impeditiva de sua obtenção (art. 170, IX, e art. 179 da Constituição Federal, c/c artigos 42 e § 
1° do art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006). 

7.4.13.2. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei n° 
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14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação ou revogar a licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.1. Balanço patrimonial (BP) e demonstração do resultado do exercício (DRE) relativos aos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, assinados pelo representante legal e pelo contabilista responsável, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
extraídos do livro diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta;  

7.5.1.1. Os documentos nesta alínea limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.5.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura.  

7.5.1.3. O Balanço patrimonial deverá vir acompanhado de declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômicos que comprovem a boa 
situação financeira do licitante. A boa situação financeira será avaliada quando os índices de LG, LC 
e SG forem superiores a 1, obtidos a partir das seguintes fórmulas:  

a) LG – Liquidez Geral;  

Liquidez Geral =  

b) LC – Liquidez Corrente;  

Liquidez Corrente =  

c) SG – Solvência Geral; 

Solvência Geral =  

7.5.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante há 
menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade (art. 
69, II, da Lei n° 14.133/21). 

7.5.2.1 No caso das certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação 

de falência, recuperação judicial ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo 

fórum competente informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.6.1. - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, demonstrando comprovação de experiência anterior no fornecimento de 
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materiais de que trata o objeto desta licitação, considerando características, quantidades e prazos de 

entrega. 

 

7.6.2. Comprovação do registro sanitário do produto na ANVISA, mediante apresentação de cópia do 

registro válido ou consulta eletrônica emitida pelo sítio da Agência.  

 

7.6.3. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE expedida pela ANVISA, 

válida e compatível com a atividade de fabricação ou importação do produto; 

 

7.6.4. Comprovação de Licença ou Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária local, em vigor, 

autorizando o exercício da atividade de comércio/distribuição de produtos sujeitos à vigilância 

sanitária. 

 

7.6.5. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de 

Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa 

do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime 

da Vigilância Sanitária. 

 

7.6.6. No caso em que o produto seja considerando isento de registro pela ANVISA, o licitante 

vencedor deste item não terá a obrigação de apresentar os documentos solicitados nos itens 7.6.3 e 

7.6.4, desde que comprove sua isenção 

7.7. Cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

7.7.1. Declaração firmada pela empresa interessada nos termos do modelo que integra o ANEXO V 

deste edital, indicando expressamente não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIIII do art. 7° da Constituição Federal e de 

acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
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2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por documento digital que seja possível a realização de autenticação eletrônica; 

7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.16. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.16.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º). 

7.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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7.17.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.18.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.18.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.19. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.19.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.19.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.18.1. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MENDES 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, 250, 2° andar - Centro, Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
7.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.24. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: envio da peça de impugnação e dos questionamentos através do e-mail: 
licitacaosaudemendes@gmail.com 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Prefeitura Municipal de 
Mendes (https://www.mendes.rj.gov.br/). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Proposta Comercial  

11.11.2. ANEXO II – Termo de Referência 

11.11.2.1. ANEXO II A - ETP 

11.11.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada 

11.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

 
Mendes – RJ, 15 de abril de 2026. 

 
___________________________________________ 

ANA BEATRIZ GOMES DA SILVA BRAGA 
ASSESSORA ESPECIAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4875/2025 

EDITAL DE PREGÃO SOB A FORMA ELETRÔNICA Nº 90006/2026 
 

ANEXO I – PROPOSTA COMERCIAL 
 

A contratação em tela tem como objetivo garantir a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes diversos e equipamentos em geral para unidade de atenção especializada no Hospital 
São Marcelino Champagnat, através da emenda parlamentar n°: 12014954000123039, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, processado e julgado 
através da modalidade pregão, sob a forma eletrônica, observando os preços unitários e totais, bem 
como nas condições assinalados na presente PROPOSTA COMERCIAL, e em conformidade com as 
especificações e condições contidas no Termo de Referência (Anexo II do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 90006/2026), obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 
Empresa Proponente: ________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
Cidade: ____________________________________ Estado: _________________________________ 
CEP: ______________________________________ Telefone: _______________________________ 
CNPJ: _____________________________________ Inscrição Estadual: _______________________ 
Inscrição ISS: _______________________________ E-mail: _________________________________ 
 
 

Item Descrição Und Quant Valor Unitário Valor Total Marca/Modelo 

1.  Aparelho de ar condicionado tipo 
Split, ciclo Frio. - Capacidade de 
refrigeração: 12.000 BTUS/h - 
Tensão: 220V, 60Hz. - Tecnologia: 
Inverter (sugerido para maior 
eficiência energética). - Controle 
remoto sem fio. - Nível de ruído da 
unidade interna: máximo de 50 
dB(A). - Classificação energética: A 
no INMETRO. 

UND 4   

 

2. Carro de Curativos: 
Tipo Estrutura: Estrutura Tubular 1", 
Tampo, Prateleira C/ Varanda 
Tipo Rodízio: Rodízios De 2", 2 Com 
Freios, 2 Giratórios 
Toda estrutura em inox 
Acessórios: Suporte Para Balde E 
Bacia 
Outros Componentes: Balde Aço 
Inox 5l,  Bacia Inox com diâmetro 
20cm 

UND 1   
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3. Poltrona Hospitalar: 

Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó. - Reclinação 
acionada por alavanca lateral ou 
por movimento do corpo. - 
Estofamento em espuma de alta 
densidade, revestido em courvin ou 
material similar, impermeável e de 
fácil higienização. - Apoio de 
braços fixos ou removíveis. - 
Capacidade de peso máxima de 
120 kg. 
Cor: Azul marinho 

Dimensões aproximadas: 75,0 x 
75,0 x 160,0 cm (A,L,C) 

UND 22   

 

4. Lanterna Clínica: 
Lanterna de bolso, confeccionada 
em metal (alumínio ou similar) 
resistente. - Fonte de luz LED, com 
luz branca e intensa. - 
Funcionamento com bateria/pilha 
(AAA ou similar). - Possuir clipe 
para fixação em bolso ou jaleco. - 
Botão de acionamento 
(liga/desliga) tipo "click" ou similar. 
- Foco fixo. 

UND 4   

 

5. Armário de Vitrine: 
- Estrutura e prateleiras em aço 
inoxidável ou chapa de aço com 
pintura epóxi. - Portas frontais em 
vidro transparente temperado, com 
espessura mínima de 3mm. - Pelo 
menos 4 prateleiras internas 
ajustáveis. - Duas portas com 
fechadura e chave. 

Dimensões aproximadas: 0,65L x 
0,40P x 1,65A m 

UND 4   

 

6. Mesa Computador: 
- Material: MDP ou MDF com 
revestimento melamínico (BP). - 

UND 3   
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Dimensões: Altura entre 70 cm; 
com espaço para computador e 
periféricos. - Características: 
Tampo resistente, com capacidade 
para suportar peso do 
equipamento. Pés em MDP, MDF 
ou aço. 
Cor: azul marinho 
Com NO MÍNIMO 2 gavetas 

Dimensões aproximadas: 
 Comprimento (Profundidade): 
60cm x Largura: 160cm x Altura: 
74,5cm 

7. Cadeira de Rodas Adulto: 
Tipo Funcionamento: Manual 
Tipo Construtivo: Dobrável 
Material Estrutura: Alumínio 
Acabamento Estrutura: Pintura 
Epóxi 
Tipo Uso: Locomoção 
Tamanho: Adulto 
Apoio Braço: Apoio Braços Fixos 
Acabamento Do Encosto E 
Assento: Encosto E Assento Em 
Nylon 
Tipo De Pneu: Pneus Dianteiros 
Maciços 
Tipo Pneu Traseiro: Traseiro 
Maciço 
Tipo Freio: Freio Bilateral 

Capacidade Máxima: Até 120 KG 

UND 3   

 

8. Carro Maca Simples: 

Carro maca para transporte de 
pacientes, estrutura em aço 
pintado, leito fixo estofado (na cor 
azul marinho) com elevação 
manual e grade lateral de proteção 
– Retrátil – elevação de altura. 

UND 2   

 

9. Armário: 
Material: chapa de aço UND 9   
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Tipo: Alto 
Quantidade Portas: 2 UN 
Acabamento Superficial: Fita De 
Pvc 
Medidas Aproximadas: Altura: 1610 
MM - Largura: 805 MM -
Profundidade: 420 MM 
Características Adicionais: Sistema 
De Fixação Minifix/Sapata 
Niveladora Na B 
Quantidade Prateleiras: 03 Internas 

Com tranca 

10. Carro de Emergência: 
Estrutura: Chapas E Tampo Em 
Aço Carbono 
Gavetas: 04 Gavetas 
Rodízios: Rodízios De 3' Com 
Freios 
Dimensões: Dimensões 
Aproximadas: 0,80 X 0,80 X 0,40 M 
Acessórios: Tábua De Massagem 
Cardíaca 

Cor: branco 

UND 2   

 

11. Balança Antropométrica 
Adulto: 
Capacidade: 300 KG 
Divisão: 100 G 
Dimensão Plataforma: 40 X 50 CM 
Alimentação: 110/220 
Características Adicionais: C/ Pés, 
Visor Digital, Antiderrapante, De 
Piso 

Modelo: Antropométrica 

UND 1   

 

12. Mesa Auxiliar: 
Material Estrutura: Tubular Aço 
Material Revestimento: Laminado 
Melamínico 
Espessura Revestimento: 18 MM 
Material Tampo: Madeira Mdp 
Características Adicionais: Base 

UND 2   
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Frontal Rodízios E Demais Base 
Sapatas Fixa 
Profundidade: 52 CM 
Formato: Trapezoidal 
Altura: 71 CM 
Cor: Cinza 
Acabamento Estrutura: Pintura 
Eletrostática 
Tipo: Modular Empilhável 

Largura: 72 CM 

13. Balança Antropométrica  
Infantil: 
- Balança mecânica tipo concha 
para pesagem de bebês. 
Capacidade máxima de 15 kg, com 
divisão de 5g. 

 Possuir régua antropométrica fixa 
na concha para medição de altura 
de aproximadamente 50 cm. 

UND 1   

 

14. Suporte de Soro: 
Material: Aço Inoxidável 
Tipo: Portátil E Altura Regulável 
Rodízios: Com Rodízios 

Ganchos: 2 Ganchos 

UND 10   

 

15. Mesa de Cabeceira: 
Material: Aço Inox/Laca 
Quantidade Gavetas: 2 UN 
Largura: 90 CM 
Altura: 60 CM 
Profundidade: 45 CM 

Tipo: aberta 

UND 10   

 

16. Aspirador de Secreções 
Elétrico Móvel: 

Aparelho para aspiração de 
secreções portátil ou com rodízios. 
- Motor elétrico de alta potência e 
baixo nível de ruído. - Vácuo 
regulável de 0 a 25 polHg (ou kPa) 
com manômetro. - Fluxo de 
aspiração de no mínimo 20 

UND 4   
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litros/minuto. - Frasco coletor em 
policarbonato autoclavável, com 
capacidade de 1 litro, com válvula 
de segurança para evitar 
transbordamento. - Filtro 
antibacteriano e hidrofóbico. - 
Tensão de operação Bivolt 
(110/220V). - Acompanha jogo de 
sondas para aspiração. 

17. Monitor Multiparâmetro: 
Tipo: De Monitorização P/ Débito 
Cardíaco, Não Invasivo 
Parâmetros: Vs, Ivs, Dc, Ic, Rtp, 
Irtp 
Tipo De Tela: Tela Lcd/Led, Alta 
Resolução 
Componentes: Memória, Alarme 
Acessórios: Conector Usb, 
Completo Com Cabos 

Display: 15'' Colorido (com opção 
TFT touch screen) 

UND 6   

 

18. Escada com 2 degraus: 
Número Degraus: 2 Degraus 
Material: Estrutura E Piso Em Aço 
Inoxidável 
Revestimento Degrau E Sapata: 
Com Revestimento Antiderrapante 
Dimensão (C X L X A): Cerca De 
45 X 45 X 50 CM 

Capacidade De Carga: Máxima De 
150 KG 

UND 4   

 

19. Bomba de Infusão: 
Material: P/ Ambiente Ressonância 
Magnética Mri 
Tipo: Injetora De Contraste, Uso C/ 
1 Seringa (5ml a 60ml) 
Vazão: Fluxo Programável 
Características Adicionais: Módulo 
Comando C/ Tela Sensível Ao 
Toque 
Características Adicionais 01: 

UND 2   
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Sensor Ar / Bôlus 

Acessórios: Pedestal, Base C/ 
Rodízios, Freio 

20. Braçadeira para injeção: Apoio De 
Braço Para Coleta De Sangue 
Material: Aço Inoxidável 
Acabamento Da Estrutura: Pintura 
Em Epóxi 
Regulagem: Regulagem De Altura 
Por Manopla 
Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido 
Revestimento: Courvin Ou Napa 
Cor: Preta 

Apoio de braço estofado pode ser 
retirado (preta) 

UND 3   

 

21. Balde a Pedal 
Lixeira com tampa e pedal para 
acionamento. - Material em 
polipropileno - Capacidade de 50L. 
- Estrutura resistente, de fácil 
higienização.  

Cor: branco 

UND 6   

 

22. Cama Hospitalar Tipo 
Fawler Elétrica: 
Material: Aço Inoxidável 
Tipo: Elétrica 
Rodas: Rodízios C/ Freios 
Capacidade De Carga: Até 300 KG 
Tipos De Acionamento: Controle 
Remoto 
Componentes: Cabeçeira E 
Peseira Removíveis Plástico 
Componentes 01: Altura Regulável, 
Bateria Recarregável 
Características Adicionais: 
Trendelemburg, Fowler E Reverso 
Características Adicionais 01: 
Grades Escamoteáveis 

Dimensão: Cerca De 2,00 X 0,90 M 

UND 5   
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23. Computador  

(Desktop – Básico): 

Processador que possua no 
mínimo 4 núcleos de 
processamento, cache interno 
mínimo: 6Mb (megabytes), número 
de threads: 4, frequência de 
trabalho mínima de 2.8 GHz e TPD 
máximo de 65W, com extensões 
de virtualização e instruções 
SSE4.1 e 4.2; placa mãe com 
arquitetura ATX ou BTX com no 
mínimo 2 slots para memória 
DDR3 ou superior permitindo a 
instalação de até 16 (dezesseis) 
Gigabytes com no mínimo 2 (dois) 
slots do tipo PCI-E e com a 
controladora de vídeo off board do 
tipo PCI-Express 16x e suportar 
boot por Pendrive ou disco 
conectado a uma porta USB 2.0; 
memória RAM do tipo DDR3- 
1600MHz ou superior de 8 (oito) 
Gigabytes em um único módulo 
interface controladora de vídeo 
compatível com WXGA padrão PCI 
Express 16X com memória 
dedicada de no mínimo 1 (um) 
Gigabyte permitindo controlar 2 
monitores simultaneamente e com 
no mínimo 1 (conector) do tipo DVI 
ou Display Port; placa de rede 
integrada a placa mãe com 
velocidade de 10/100/1000 Mbits/s 
com conector RJ45; conectores de 
saída de fone de ouvido e 
microfone na parte traseira e frontal 
do gabinete; no mínimo 6 (seis) 
interfaces USB 2.0 ou superior, 
sendo 2 (duas) interfaces USB 3.0 
e ao menos 2 (duas) na parte 
frontal do gabinete; unidade de 

UND 2   
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disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento de no mínimo 
500GB (quinhentos gigabytes) do 
tipo serial ATA 3 com velocidade 
de rotação de 7.200; uma unidade 
de DVD+RW dual layer interna, 
com interface do tipo serial ATA ou 
superior; fonte de alimentação do 
tipo ATX bivolt automático; 
gabinete com botão liga/desliga e 
indicadores de atividade da 
unidade de disco rígido e do 
computador ligado na parte frontal 
do gabinete e com base ou suporte 
adequado para utilização do 
gabinete na posição vertical (torre); 
Teclado padrão AT com 107 teclas, 
todos da língua portuguesa, padrão 
ABNT-2 com regulagem de altura e 
inclinação do teclado, e conexão 
USB com a placa mãe; Mouse 
óptico, com botões esquerdo, 
direito e central próprio de rolagem, 
com fio, conexão USB; Monitor de 
vídeo de no mínimo 23 polegadas, 
100% tela plana com conexão DVI, 
com base regulável de altura, com 
os devidos cabos; Deverá ser 
acompanhado de licença de 
software do sistema operacional 
Microsoft Windows 10 Pro 64 bits 
no idioma português do Brasil; 
pacote Microsoft Office Standard 
2016 ou superior no idioma 
português do Brasil (obs: licença 
do pacote Microsoft Office que 
dependa de plano de assinatura, 
seja anual ou mensal, não atende 
as necessidades da Fundação). 
Todos os softwares deverão ser 
acompanhados das respectivas 
mídias de instalação, Garantia de 
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no mínimo 24 meses. 

24. Mesa Consultório: 
Mesa com tampo em MDF ou 
MDP, revestido em melamina, de 
fácil higienização. - Estrutura em 
aço. - Pés com sapatas 
niveladoras. - Duas a quatro 
gavetas com corrediças 
telescópicas e fechadura. - 
Dimensões aproximadas: 1,40m (L) 
x 0,60m (P) x 0,75m (A) 

Cor: Azul marinho 

UND 2   

 

25. Mesa de Mayo: 
Material: Estrutura Tubular Em Aço 
Inox 
Altura: Altura Regulável 
Componentes: Bandeja Aço Inox 
medidas aproximadas de 46 X 
30cm 

Outros Componentes: 3 Rodízios 

UND 6   

 

26. Cadeira: 
Material: Aço carbono 
Acabamento Superficial: Pintura 
Epóxi 
Cor: Azul marinho 
Características Adicionais: Encosto 
E Assento Estofado com espuma, 
Sapatas Plásticas/ 
Tipo: Sem Braço 
Revestimento: material Sintético 
Peso suportado: 110 kg 

Dimensões aproximadas: Altura: 
85cm - Largura: 45cm – 
Profundidade do acento: 40cm 

UND 14   

 

27. Foco Refletor Ambulatorial: 

Foco clínico portátil com pedestal. - 
Iluminação LED de alta intensidade 
(mínimo 20.000 lux). - Haste 
flexível e ajustável para 

UND 3   

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MENDES 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, 250, 2° andar - Centro, Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
direcionamento do foco. - Base 
com rodízios de 2 polegadas, 
sendo dois com travas. - 
Alimentação bivolt automático. - 
Estrutura da base em aço. 

28. Balde/Lixeira: 
Material: Plástico 
Capacidade: 60 L 
Tipo: Tampa Basculante 
Características Adicionais: 
Redonda 
Cor: branca 

Aplicação: Coleta De Lixo 

UND 4   

 

29. Suporte de Hamper: 
Material: Polipropileno 
Acabamento: 4 Rodízios 
Altura: Cerca De 100 CM 
Características Adicionais: C/ 
Tampa Aberta Por Pedal 

Capacidade: Cerca De 120 L 

UND 2   

 

30. Otoscópio Simples: 
Tipo: Clínico 
Modelo: Portátil 
Características Adicionais: Led, 
Visor Lcd 
Funções Básicas: Ajustável, 
Alcance Foco De 8 A 35 Mm 
Tipo Proteção: Estojo Próprio 
Alimentação: Bateria Recarregável 

Interface: Usb, Transmissão S/ Fio 

UND 3   

 

31. Eletrocardiógrafo: 
Aplicação: Adulto, Pediátrico E 
Neonatal 
Número De Canais: 3, 6 E 12 
Tipo Tela Do Console: Tela Cerca 
De 12 A 15´" Com Visor Gráfico 
Modelo Console: Operação No 
Console 
Alimentação: Bivolt Automático 
Transferência De Dados: Com E 

UND 1   
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Sem Fio 

Impressora: Com Impressora 
Integrada 

32. Bebedouro Industrial Refrigerado: 
Tipo: Industrial 
Características Adicionais: 03 
Saídas Água Gelada 
Voltagem: 127 V 
Material Gabinete: Aço Inoxidável 
Capacidade Água: 100 L 

Material Corpo: Aço Inoxidável 

UND 3   

 

33. Carro para Transporte  
de Materiais e Roupas: 
Material Estrutura: aço inox 
Quantidade Rodas: 4 Rodas 
(sendo 2 com freio e 2 livres) 
Comprimento: Cerca De 100 CM 
Largura: Cerca De 75 CM 
Altura: Cerca De 80 CM 
Acessórios: C/ Alça 
Duas portas frontais com sistema 
de travas 

Com 1 prateleira no mínimo 

UND 2   

 

34. Estante: 
Material: Aço 
Tipo: Prateleira Livros 
Altura: 1950 MM 
Largura: 1000 MM 
Profundidade: 450 MM 
Acabamento Superficial: Pintura 
Eletrostática A Pó 
Cor: Cinza 
Quantidade Prateleiras: 6 UN 

Tipo Prateleiras: Reguláveis 

UND 2   

 

35. Mesa para Impressora: 
Material Estrutura: Aço 
Material Tampo: Mdp 
Cor Estrutura: Cinza 
Largura: 60 CM 
Profundidade: 40 CM 

UND 2   
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Altura: 76 CM 

Cor Tampo: Branca 

36. Cadeira de Banho/Higiênico: 

Estrutura em aço ou alumínio, 
com pintura eletrostática epóxi. - 
Assento com abertura para 
encaixe em vaso sanitário. - 
Apoios de braço fixos ou 
escamoteáveis. – Freios 
bilaterais nas rodas traseiras. - 
Material resistente e de fácil 
higienização. 
Peso suportado: 150 Kg 
Medidas aproximadas: Altura 
total: 96 cm, Largura total: 55 
cm, Profundidade total: 
58 cm 

 

UND 2   

 

 
Valor Total R$ __________________(_____________________). 
 
ENCARGOS FINANCEIROS  
Estão incluídos nos valores dos produtos os custos diretos e indiretos da contratação, quais sejam: 
frete, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, bem como todos os demais que 
eventualmente incidam ou venham a incidir na relação jurídica.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias da data de sua entrega ao Pregoeiro. 
 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS ITENS 
 
O fornecimento dos bens licitados se dará em de forma integral e imediata, observado o prazo 
fixado no Termo de referência, Anexo II, expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 
A entrega será no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, cujo endereço é Rua 
Capitão Júlio Vieira, nº 388, Centro – Mendes/RJ – CEP 26700-000, das 09:00h às 16:00h. 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ___________________________ Nº do Banco: _____________________ 
Nº da Agência: _____________________ Conta Corrente: __________________ 

 
Declaramos inteira submissão às cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90006/2026. 
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Declaramos, na forma do artigo 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, que atendemos 
plenamente os requisitos exigidos para habilitação de que trata a presente licitação – Pregão 
Eletrônico nº 90006/2026. 
 
Declaramos para fins do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 que: 
 

a) Estamos enquadrados na situação de microempresa; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no ano-calendário, não excederá o limite fixado no 

inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
c) Não nos enquadramos em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 

da mesma lei.  
 

a) Estamos enquadrados na situação de empresa de pequeno porte; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no ano-calendário, não excederá o limite fixado no 

inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
c) Não nos enquadramos em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 

da mesma lei.  
 

Local, dia, assinatura e carimbo do representante legal da proponente. 
 
 

Local e Data 
Assinatura e Carimbo da Empresa 
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TERMO DE REFERENCIA 

  

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de forma integral de equipamento e material permanente diversos e equipamentos 

em geral para unidade de atenção especializada no Hospital São Marcelino Champagnat, através 

da emenda parlamentar n°: 12014954000123039. Em execução através da modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica, conforme especificações, quantidades e custos estimados contidos neste 

termo de referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA 

2.1. A presente licitação tem como objetivo a aquisição de material permanente para o setor, de 

forma integral, conforme as especificações detalhadas neste termo de referência. O material será 

utilizado nas dependências do Hospital São Marcelino Champagnat para proporcionar um 

atendimento de melhor qualidade aos pacientes e garantir um ambiente de trabalho mais adequado 

e seguro para os profissionais de saúde. 

2.2. A aquisição desse material é fundamental para garantir a modernização da infraestrutura do 

Hospital São Marcelino e assegurar que os serviços de saúde sejam prestados com a máxima 

eficiência e qualidade 

2.3. A falta de equipamentos e mobiliário adequados compromete o fluxo de trabalho, impacta a 

segurança dos pacientes e dificulta a realização de procedimentos essenciais. 

  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

Item Equipamentos Catmat Qtd. Valor Uni. Valor Total 

01  Aparelho de ar condicionado tipo 

Split, ciclo Frio. - Capacidade de 

refrigeração: 12.000 BTUS/h - 

Tensão: 220V, 60Hz. - 

Tecnologia: Inverter (sugerido 

para maior eficiência energética). - 

Controle remoto sem fio. - Nível 

de ruído da unidade interna: 

máximo de 50 dB(A). - 

Classificação energética: A no 

INMETRO. 

399795 4 R$ 

2.345,59 

R$ 

9.382,36 

02 Carro de Curativos: 

Tipo Estrutura: Estrutura Tubular 

1", Tampo, Prateleira C/ Varanda 

Tipo Rodízio: Rodízios De 2", 2 

Com Freios, 2 Giratórios 

Toda estrutura em inox 

Acessórios: Suporte Para Balde E 

Bacia 

Outros Componentes: Balde Aço 

Inox 5l,  Bacia Inox com diâmetro 

20cm  

Similar 

415893 

1 R$ 

1.339,82 

R$                                                                       

1.339,82 
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03 Poltrona Hospitalar: 

Estrutura em aço com pintura 

eletrostática a pó. - Reclinação 

acionada por alavanca lateral ou 

por movimento do corpo. - 

Estofamento em espuma de alta 

densidade, revestido em courvin ou 

material similar, impermeável e de 

fácil higienização. - Apoio de 

braços fixos ou removíveis. - 

Capacidade de peso máxima de 120 

kg. 

Cor: Azul marinho 

Dimensões aproximadas: 75,0 x 

75,0 x 160,0 cm (A,L,C) 

Similar: 

611019 

22 R$ 

1.389,30 

R$           

30.564,60 

04 Lanterna Clínica: 

Lanterna de bolso, confeccionada 

em metal (alumínio ou similar) 

resistente. - Fonte de luz LED, com 

luz branca e intensa. - 

Funcionamento com bateria/pilha 

(AAA ou similar). - Possuir clipe 

para fixação em bolso ou jaleco. - 

Botão de acionamento 

(liga/desliga) tipo "click" ou 

similar. - Foco fixo. 

469954 4 R$ 

36,77 

R$ 

147,08 

05 Armário de Vitrine: 

- Estrutura e prateleiras em aço 

inoxidável ou chapa de aço com 

pintura epóxi. - Portas frontais em 

vidro transparente temperado, com 

espessura mínima de 3mm. - Pelo 

menos 4 prateleiras internas 

ajustáveis. - Duas portas com 

fechadura e chave. 

Dimensões aproximadas: 0,65L x 

0,40P x 1,65A m 

Similar: 

319888 

4 R$ 

1.825,25 

R$ 

7.301,00 

06 Mesa Computador: 

- Material: MDP ou MDF com 

revestimento melamínico (BP). - 

Dimensões: Altura entre 70 cm; 

com espaço para computador e 

periféricos. - Características: 

Tampo resistente, com capacidade 

Similar: 

630531 

3 R$ 

710,97 

 

 

R$ 

2.132,91 



 

 
 

 

 

Rua Professor Paulo Sergio Nader Pereira, n.º 250 - Centro 
Mendes/RJ CEP: 26700-000 - Tel. (24) 2465-0377/2465-0409 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

para suportar peso do equipamento. 

Pés em MDP, MDF ou aço. 

Cor: azul marinho 

Com NO MÍNIMO 2 gavetas 

Dimensões 

aproximadas:  Comprimento 

(Profundidade): 60cm x Largura: 

160cm x Altura: 74,5cm 

07 Cadeira de Rodas Adulto: 

Tipo Funcionamento: Manual 

Tipo Construtivo: Dobrável 

Material Estrutura: Alumínio 

Acabamento Estrutura: Pintura 

Epóxi 

Tipo Uso: Locomoção 

Tamanho: Adulto 

Apoio Braço: Apoio Braços Fixos 

Acabamento Do Encosto E 

Assento: Encosto E Assento Em 

Nylon 

Tipo De Pneu: Pneus Dianteiros 

Maciços 

Tipo Pneu Traseiro: Traseiro 

Maciço 

Tipo Freio: Freio Bilateral 

Capacidade Máxima: Até 120 KG 

Similar: 

416621 

3 R$ 

2.599,63 

R$ 

7.798,89 

08 Carro Maca Simples: 

Carro maca para transporte de 

pacientes, estrutura em aço 

pintado, leito fixo estofado (na cor 

azul marinho) com elevação 

manual e grade lateral de proteção 

– Retrátil – elevação de altura. 

Similar 

402608 

2 R$ 

2.507,96 

R$ 

5.015,92 

09 Armário: 

Material: chapa de aço 

Tipo: Alto 

Quantidade Portas: 2 UN 

Acabamento Superficial: Fita De 

Pvc 

Medidas Aproximadas: Altura: 

1610 MM - Largura: 805 MM -

Profundidade: 420 MM 

similar 

630274 

9  

R$ 

925,30 

 

 

R$ 

8.327,70 
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Características Adicionais: Sistema 

De Fixação Minifix/Sapata 

Niveladora Na B 

Quantidade Prateleiras: 03 Internas 

Com tranca 

10 Carro de Emergência: 

Estrutura: Chapas E Tampo Em 

Aço Carbono 

Gavetas: 04 Gavetas 

Rodízios: Rodízios De 3' Com 

Freios 

Dimensões: Dimensões 

Aproximadas: 0,80 X 0,80 X 0,40 

M 

Acessórios: Tábua De Massagem 

Cardíaca 

Cor: branco 

436687 2 R$ 

5.396,71 

R$ 

10.793,42 

11 Balança Antropométrica 

Adulto: 

Capacidade: 300 KG 

Divisão: 100 G 

Dimensão Plataforma: 40 X 50 CM 

Alimentação: 110/220 

Características Adicionais: C/ Pés, 

Visor Digital, Antiderrapante, De 

Piso 

Modelo: Antropométrica 

Similar: 

602021 

1 R$ 

1.852,97 

R$ 

1.852,97 

12 Mesa Auxiliar: 

Material Estrutura: Tubular Aço 

Material Revestimento: Laminado 

Melamínico 

Espessura Revestimento: 18 MM 

Material Tampo: Madeira Mdp 

Características Adicionais: Base 

Frontal Rodízios E Demais Base 

Sapatas Fixa 

Profundidade: 52 CM 

Formato: Trapezoidal 

Altura: 71 CM 

Cor: Cinza 

Acabamento Estrutura: Pintura 

Eletrostática 

Tipo: Modular Empilhável 

Largura: 72 CM 

625151 2 R$ 

395,41 

R$ 

790,82 
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13 Balança Antropométrica  

Infantil: 

- Balança mecânica tipo concha 

para pesagem de bebês. 

Capacidade máxima de 15 kg, com 

divisão de 5g. 

 Possuir régua antropométrica fixa 

na concha para medição de altura 

de aproximadamente 50 cm. 

Similar 

457135 

1 R$ 

1.262,99 

R$ 

1.262,99 

14 Suporte de Soro: 

Material: Aço Inoxidável 

Tipo: Portátil E Altura Regulável 

Rodízios: Com Rodízios 

Ganchos: 2 Ganchos 

482542 10 R$ 

594,67 

R$ 

5.946,70 

15 Mesa de Cabeceira: 

Material: Aço Inox/Laca 

Quantidade Gavetas: 2 UN 

Largura: 90 CM 

Altura: 60 CM 

Profundidade: 45 CM 

Tipo: aberta 

607732 10 R$ 

1.491,81 

R$ 

14.918,10 

16 Aspirador de Secreções 

Elétrico Móvel: 

Aparelho para aspiração de 

secreções portátil ou com rodízios. 

- Motor elétrico de alta potência e 

baixo nível de ruído. - Vácuo 

regulável de 0 a 25 polHg (ou kPa) 

com manômetro. - Fluxo de 

aspiração de no mínimo 20 

litros/minuto. - Frasco coletor em 

policarbonato autoclavável, com 

capacidade de 1 litro, com válvula 

de segurança para evitar 

transbordamento. - Filtro 

antibacteriano e hidrofóbico. - 

Tensão de operação Bivolt 

(110/220V). - Acompanha jogo de 

sondas para aspiração. 

459185 4 R$ 

4.274,55 

R$ 

17.098,20 

17 Monitor Multiparâmetro: 

Tipo: De Monitorização P/ Débito 

Cardíaco, Não Invasivo 

Parâmetros: Vs, Ivs, Dc, Ic, Rtp, 

Irtp 

610259 6 R$ 

15.182,04 

R$ 

91.092,24 
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Tipo De Tela: Tela Lcd/Led, Alta 

Resolução 

Componentes: Memória, Alarme 

Acessórios: Conector Usb, 

Completo Com Cabos 

Display: 15'' Colorido (com opção 

TFT touch screen) 

18 Escada com 2 degraus: 

Número Degraus: 2 Degraus 

Material: Estrutura E Piso Em Aço 

Inoxidável 

Revestimento Degrau E Sapata: 

Com Revestimento Antiderrapante 

Dimensão (C X L X A): Cerca De 

45 X 45 X 50 CM 

Capacidade De Carga: Máxima De 

150 KG 

Similar 

617878 

4 R$ 

433,20 

R$ 

1.732,80 

19 Bomba de Infusão: 

Material: P/ Ambiente Ressonância 

Magnética Mri 

Tipo: Injetora De Contraste, Uso C/ 

1 Seringa (5ml a 60ml) 

Vazão: Fluxo Programável 

Características Adicionais: Módulo 

Comando C/ Tela Sensível Ao 

Toque 

Características Adicionais 01: 

Sensor Ar / Bôlus 

Acessórios: Pedestal, Base C/ 

Rodízios, Freio 

Similar 

458711 

2 R$ 

6.220,20 

R$ 

12.440,40 

20 Braçadeira para injeção: Apoio De 

Braço Para Coleta De Sangue 

Material: Aço Inoxidável 

Acabamento Da Estrutura: Pintura 

Em Epóxi 

Regulagem: Regulagem De Altura 

Por Manopla 

Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido 

Revestimento: Courvin Ou Napa 

Cor: Preta 

Apoio de braço estofado pode ser 

retirado (preta) 

407740 3 R$ 

216,62 

R$ 

649,86 

 

21 Balde a Pedal Similar: 

399286 

6 R$ 

571,14 

R$ 

3.426,84 
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Lixeira com tampa e pedal para 

acionamento. - Material em 

polipropileno - Capacidade de 50L. 

- Estrutura resistente, de fácil 

higienização.  

Cor: branco 

22 Cama Hospitalar Tipo 

Fawler Elétrica: 

Material: Aço Inoxidável 

Tipo: Elétrica 

Rodas: Rodízios C/ Freios 

Capacidade De Carga: Até 300 KG 

Tipos De Acionamento: Controle 

Remoto 

Componentes: Cabeçeira E Peseira 

Removíveis Plástico 

Componentes 01: Altura 

Regulável, Bateria Recarregável 

Características Adicionais: 

Trendelemburg, Fowler E Reverso 

Características Adicionais 01: 

Grades Escamoteáveis 

Dimensão: Cerca De 2,00 X 0,90 

M 

467637 5 R$ 

22.133,33 

R$ 

110.666,65 

23 Computador  

(Desktop – Básico): 

Processador que possua no mínimo 

4 núcleos de processamento, cache 

interno mínimo: 6Mb (megabytes), 

número de threads: 4, frequência de 

trabalho mínima de 2.8 GHz e TPD 

máximo de 65W, com extensões de 

virtualização e instruções SSE4.1 e 

4.2; placa mãe com arquitetura 

ATX ou BTX com no mínimo 2 

slots para memória DDR3 ou 

superior permitindo a instalação de 

até 16 (dezesseis) Gigabytes com 

no mínimo 2 (dois) slots do tipo 

PCI-E e com a controladora de 

vídeo off board do tipo PCI-

Express 16x e suportar boot por 

Pendrive ou disco conectado a uma 

porta USB 2.0; memória RAM do 

Similar: 

485858 

2 R$ 

4.765,17 

R$ 

9.530,34 
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tipo DDR3- 1600MHz ou superior 

de 8 (oito) Gigabytes em um único 

módulo interface controladora de 

vídeo compatível com WXGA 

padrão PCI Express 16X com 

memória dedicada de no mínimo 1 

(um) Gigabyte permitindo 

controlar 2 monitores 

simultaneamente e com no mínimo 

1 (conector) do tipo DVI ou 

Display Port; placa de rede 

integrada a placa mãe com 

velocidade de 10/100/1000 Mbits/s 

com conector RJ45; conectores de 

saída de fone de ouvido e 

microfone na parte traseira e frontal 

do gabinete; no mínimo 6 (seis) 

interfaces USB 2.0 ou superior, 

sendo 2 (duas) interfaces USB 3.0 

e ao menos 2 (duas) na parte frontal 

do gabinete; unidade de disco 

rígido interna de capacidade de 

armazenamento de no mínimo 

500GB (quinhentos gigabytes) do 

tipo serial ATA 3 com velocidade 

de rotação de 7.200; uma unidade 

de DVD+RW dual layer interna, 

com interface do tipo serial ATA 

ou superior; fonte de alimentação 

do tipo ATX bivolt automático; 

gabinete com botão liga/desliga e 

indicadores de atividade da 

unidade de disco rígido e do 

computador ligado na parte frontal 

do gabinete e com base ou suporte 

adequado para utilização do 

gabinete na posição vertical (torre); 

Teclado padrão AT com 107 teclas, 

todos da língua portuguesa, padrão 

ABNT-2 com regulagem de altura 

e inclinação do teclado, e conexão 

USB com a placa mãe; Mouse 

óptico, com botões esquerdo, 

direito e central próprio de 
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rolagem, com fio, conexão USB; 

Monitor de vídeo de no mínimo 23 

polegadas, 100% tela plana com 

conexão DVI, com base regulável 

de altura, com os devidos cabos; 

Deverá ser acompanhado de 

licença de software do sistema 

operacional Microsoft Windows 10 

Pro 64 bits no idioma português do 

Brasil; pacote Microsoft Office 

Standard 2016 ou superior no 

idioma português do Brasil (obs: 

licença do pacote Microsoft Office 

que dependa de plano de 

assinatura, seja anual ou mensal, 

não atende as necessidades da 

Fundação). Todos os softwares 

deverão ser acompanhados das 

respectivas mídias de instalação, 

Garantia de no mínimo 24 meses. 

24 Mesa Consultório: 

Mesa com tampo em MDF ou 

MDP, revestido em melamina, de 

fácil higienização. - Estrutura em 

aço. - Pés com sapatas niveladoras. 

- Duas a quatro gavetas com 

corrediças telescópicas e 

fechadura. - Dimensões 

aproximadas: 1,40m (L) x 0,60m 

(P) x 0,75m (A) 

Cor: Azul marinho 

Similar:  

484792 

2  

R$ 

736,67 

 

R$ 

1.473,34 

25 Mesa de Mayo: 

Material: Estrutura Tubular Em 

Aço Inox 

Altura: Altura Regulável 

Componentes: Bandeja Aço Inox 

medidas aproximadas de 46 X 

30cm 

Outros Componentes: 3 Rodízios 

415922 6 R$ 

425,86 

R$ 

2.555,16 

26 Cadeira: 

Material: Aço carbono 

Acabamento Superficial: Pintura 

Epóxi 

Cor: Azul marinho 

Similar: 

350572 

14 R$ 

236,08 

R$ 

3.305,12 
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Características Adicionais: 

Encosto E Assento Estofado com 

espuma, Sapatas Plásticas/ 

Tipo: Sem Braço 

Revestimento: material Sintético 

Peso suportado: 110 kg 

Dimensões aproximadas: Altura: 

85cm - Largura: 45cm – 

Profundidade do acento: 40cm 

27 Foco Refletor Ambulatorial: 

Foco clínico portátil com pedestal. 

- Iluminação LED de alta 

intensidade (mínimo 20.000 lux). - 

Haste flexível e ajustável para 

direcionamento do foco. - Base 

com rodízios de 2 polegadas, sendo 

dois com travas. - Alimentação 

bivolt automático. - Estrutura da 

base em aço. 

482047 3 R$ 

496,33 

R$ 

1.488,99 

28 Balde/Lixeira: 

Material: Plástico 

Capacidade: 60 L 

Tipo: Tampa Basculante 

Características Adicionais: 

Redonda 

Cor: branca 

Aplicação: Coleta De Lixo 

355335 4  

R$ 

85,80 

 

R$ 

343,20 

29 Suporte de Hamper: 

Material: Polipropileno 

Acabamento: 4 Rodízios 

Altura: Cerca De 100 CM 

Características Adicionais: C/ 

Tampa Aberta Por Pedal 

Capacidade: Cerca De 120 L 

473662 2 R$ 

443,79 

R$ 

887,58 

30 Otoscópio Simples: 

Tipo: Clínico 

Modelo: Portátil 

Características Adicionais: Led, 

Visor Lcd 

Funções Básicas: Ajustável, 

Alcance Foco De 8 A 35 Mm 

Tipo Proteção: Estojo Próprio 

Alimentação: Bateria Recarregável 

Interface: Usb, Transmissão S/ Fio 

628745 3 R$ 

427,37 

R$ 

1.282,11 
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31 Eletrocardiógrafo: 

Aplicação: Adulto, Pediátrico E 

Neonatal 

Número De Canais: 3, 6 E 12 

Tipo Tela Do Console: Tela Cerca 

De 12 A 15´" Com Visor Gráfico 

Modelo Console: Operação No 

Console 

Alimentação: Bivolt Automático 

Transferência De Dados: Com E 

Sem Fio 

Impressora: Com Impressora 

Integrada 

615392 1 R$ 

8.441,27 

R$ 

8.441,27 

32 Bebedouro Industrial Refrigerado: 

Tipo: Industrial 

Características Adicionais: 03 

Saídas Água Gelada 

Voltagem: 127 V 

Material Gabinete: Aço Inoxidável 

Capacidade Água: 100 L 

Material Corpo: Aço Inoxidável 

Similar 

628836 

3 R$ 

2.582,68 

R$ 

7.748,04 

33 Carro para Transporte  

de Materiais e Roupas: 

Material Estrutura: aço inox 

Quantidade Rodas: 4 Rodas (sendo 

2 com freio e 2 livres) 

Comprimento: Cerca De 100 CM 

Largura: Cerca De 75 CM 

Altura: Cerca De 80 CM 

Acessórios: C/ Alça 

Duas portas frontais com sistema 

de travas 

Com 1 prateleira no mínimo 

Similar 

480971 

2 R$ 

3.913,21 

R$ 

7.826,42 

34 Estante: 

Material: Aço 

Tipo: Prateleira Livros 

Altura: 1950 MM 

Largura: 1000 MM 

Profundidade: 450 MM 

Acabamento Superficial: Pintura 

Eletrostática A Pó 

Cor: Cinza 

Quantidade Prateleiras: 6 UN 

Tipo Prateleiras: Reguláveis 

Similar 

629801 

2 R$ 

547,06 

R$ 

1.094,12 
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35 Mesa para Impressora: 

Material Estrutura: Aço 

Material Tampo: Mdp 

Cor Estrutura: Cinza 

Largura: 60 CM 

Profundidade: 40 CM 

Altura: 76 CM 

Cor Tampo: Branca 

483031 2 R$ 

277,33 

R$ 

554,66 

36 Cadeira de Banho/Higiênico: 

Estrutura em aço ou alumínio, 

com pintura eletrostática 

epóxi. - Assento com abertura 

para encaixe em vaso 

sanitário. - Apoios de braço 

fixos ou escamoteáveis. – 

Freios bilaterais nas rodas 

traseiras. - Material resistente 

e de fácil higienização. 

Peso suportado: 150 Kg 

Medidas aproximadas: Altura 

total: 96 cm, Largura total: 55 

cm, Profundidade total: 

58 cm 
 

Similar: 

615395 

2 R$ 

410,51 

R$ 

821,02 

 
 

 
 

 

TOTAL 

R$ 

392.033,64 

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

4.1. Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimados e representam a 

previsão desta unidade requisitante para atender a demanda do Hospital São Marcelino 

Champagnat. 

4.2. Após o recebimento da nota de empenho e ordem de compra, a contratada deverá iniciar a 

entrega de material no prazo máximo de 30 dias corridos.  

4.3. Local de entrega: R. CAP. JÚLIO VIÊIRA, 388 - CENTRO, CEP: 26700-000  

 

5. JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. A definição das quantidades baseia-se no dimensionamento técnico da estrutura física e na 

capacidade de atendimento prevista no projeto da unidade, estando devidamente detalhada que 

acompanham a fase preparatória desta contratação. 

5.2. A aquisição será realizada de forma integral, para pronto atendimento e otimização da 

execução dos recursos da emenda parlamentar. 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei federal 

14.133/2021, acrescentado a esta as leis complementares, decretos e instruções 
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normativas que corresponderam à modalidade de contratação utilizada e suas posteriores 

alterações. 

6.2. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

  

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pelo Município de Mendes através do Fundo Municipal de Saúde 

no 30º(trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em 

conta corrente. 

 

8. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

8.1. O contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua formalização, prazo 

este suficiente para a conclusão de todas as etapas de recebimento e liquidação da despesa. 

 

9. DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

9.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento 

em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Efetuar a entrega em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.2. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte a entrega em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, sendo passível a aplicação de sanções 

administrativas previstas em lei. 

10.3. Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições 

estabelecidas neste termo, ficando a Contratada obrigada a substituir no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Contrato. 

10.4. Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa 

contratada. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Serão designados servidores desta Secretaria para promover o acompanhamento da 

aquisição de material com fim de conferir no que for necessário às condições previstas neste 

Termo. 

11.2. Rejeitar a entrega que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Termo 

de Referência. 

11.3. Efetuar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos seguintes ao recebimento 

definitivo, com atesto da nota fiscal da venda, que deverá ser realizado por servidor designado no 

edital. 

11.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 

acordo com os termos de sua proposta. 
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11.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

12. DA AQUISIÇÃO 

12.1. A aquisição será fiscalizada no início durante a entrega e conferidos seus componentes e as 

especificações dos opcionais constantes da proposta comercial. 

12.2. Caberá ao servidor responsável rejeitar o início da aquisição do material que não esteja de 

acordo com as exigências. 

12.3. O contratante em caso de entrega de grandes volumes poderá informar alguma avaria do 

material ao fornecedor no prazo de 72h corridas e solicitar a troca do material. 

 

13. FISCALIZAÇÃO  

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do contrato. 

13.2. Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusivamente responsável pela execução de 

todos os materiais, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, não restringindo a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os itens, diretamente ou por 

prepostos designados. 

13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues, 

bem como os materiais utilizados, se em desacordo com este Termo de referência. 

13.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. 

13.5. Ficarão responsáveis pelo recebimento e fiscalização do objeto os funcionários: 

 

Profissional Matrícula Cargo 

Pablo Braz Lima 6096 Diretor Administrativo Hospitalar 

Eli de Souza A. Filho 5987 Ass. Superior de Almoxarifado 

Jessica Corrêa Domingos 6102 Assessor Especial De Patrimonio 

Lidiane Aracy Filgueiras 6081 Gerente de Enfermagem Hospitalar  

 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 
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Mendes, 05 de maio de 2026 

 

Elaborado por: 

 

João Fellipe Faria de Oliveira 

Assessor Executivo de Compras e Almoxarifado 

 

 

 

 

Aprovado por: 

 

Pablo Braz Lima 

Diretor Administrativo Hospitalar 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP reúne o conjunto de informações indicativas e as 

condições preliminares exigíveis para a Aquisição de forma integral de equipamento e material 

permanente diversos e equipamentos em geral para unidade de atenção especializada no Hospital 

São Marcelino Champagnat, através da emenda parlamentar n°: 12014954000123039, do qual a 

Secretaria Municipal de Saúde de Mendes/RJ é mantenedora. 

 

O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, conforme 

legislação pertinente buscando estabelecer as melhores e mais vantajosas condições de aquisição 

para atendimento das demandas judiciais relacionadas a saúde. 

 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Aquisição de entrega integral de equipamento e material permanente diversos e equipamentos em 

geral para unidade de atenção especializada no Hospital São Marcelino Champagnat, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

Diante da necessidade do Hospital São Marcelino Champagnat na compra de material ora 

mencionado com a finalidade de garantir o pleno atendimento aos pacientes que serão acolhidos 

nesta unidade hospitalar. 

 

 

SETORES REQUISITANTES 

 

- Hospital São Marcelino Champagnat 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-se a 

necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 

 

Quanto à forma da aquisição, tendo em vista que se trata de uma demanda com resolução pré-

estabelecida, optou-se pela modalidade de Pregão Eletrônico em regime de fornecimento Integral. 

 

Portanto a modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a melhor opção para contratação 

pretendida. 

 

Requisitos Legais da Solução 

 

A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizações: 

 

 

• Lei nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos; 
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• Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte atualizada; 

• Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 

administração pública federal; 

• Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e 

sobre o Sistema ETP digital. 

• Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras; 

 

 

Requisitos Gerais da Solução 

 

Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, os abaixo 

relacionados: 

 

• Aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações 

federal, estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes; 

• Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio 

natural e antrópico; 

• Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial 

agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio; 

• Aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde 

operacional e segurança do trabalho; 

• Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus colaboradores; 

• Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo; 

• Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a unidade requisitante 

dependente da contratada; 

• Garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao 

instrumento convocatório em todo o processo licitatório. 

 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Foram analisadas contratações similares formalizadas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas ao sistema Painel de Preços do Portal de Compras do Governo Federal, com objetivo 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendessem às necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas 

na contratação em análise. 

Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização consulta pública para coleta 

de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-

benefício, em face dos serviços serem considerados comuns. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Mediante a soluções encontradas, se faz menos onerosa para administração, a abertura de 

procedimento de compra integral, para a aquisição compatíveis com a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Mendes. 

 

Para economicidade da contratação deverá ser realizada a pesquisa de preços de mercado, 

mediante regular e adequar procedimento instrutório em conformidade com as previsões da 

legislação pertinentes, cujo fator preponderante será o “menor preço por item”. 

 

A referida compra nos moldes propostos neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, visa atender as 

necessidades da administração municipal, no atendimento às demandas de saúde do Hospital e ao 

interesse público. 

 

Portanto, a compra se destina a cumprir as metas pactuadas no planejamento, outrossim visa 

garantir o pleno atendimento à saúde, fortalecendo a capacidade de resposta do município diante 

dos desafios impostos na área da saúde.  

 

Quadro resumo de detalhamento do objeto: 

Itens Equipamentos Catmat Qtd. 

01  Aparelho de ar condicionado tipo Split, ciclo 

Frio. - Capacidade de refrigeração: 12.000 

BTUS/h - Tensão: 220V, 60Hz. - Tecnologia: 

Inverter (sugerido para maior eficiência 

energética). - Controle remoto sem fio. - Nível de 

ruído da unidade interna: máximo de 50 dB(A). - 

Classificação energética: A no INMETRO. 

399795 4 

02 Carro de Curativos: 

Tipo Estrutura: Estrutura Tubular 1", Tampo, 

Prateleira C/ Varanda 

Tipo Rodízio: Rodízios De 2", 2 Com Freios, 2 

Giratórios 

Toda estrutura em inox 

Acessórios: Suporte Para Balde E Bacia 

Outros Componentes: Balde Aço Inox 5l,  Bacia 

Inox com diâmetro 20cm  

Similar 

415893 

1 

03 Poltrona Hospitalar: 

Estrutura em aço com pintura eletrostática a pó. - 

Reclinação acionada por alavanca lateral ou por 

movimento do corpo. - Estofamento em espuma de 

alta densidade, revestido em courvin ou material 

similar, impermeável e de fácil higienização. - 

Apoio de braços fixos ou removíveis. - Capacidade 

de peso máxima de 120 kg. 

Cor: Azul marinho 

Dimensões aproximadas: 75,0 x 75,0 x 160,0 cm 

(A,L,C) 

Similar: 

611019 

22 
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04 Lanterna Clínica: 

Lanterna de bolso, confeccionada em metal 

(alumínio ou similar) resistente. - Fonte de luz 

LED, com luz branca e intensa. - Funcionamento 

com bateria/pilha (AAA ou similar). - Possuir clipe 

para fixação em bolso ou jaleco. - Botão de 

acionamento (liga/desliga) tipo "click" ou similar. 

- Foco fixo. 

469954 4 

05 Armário de Vitrine: 

- Estrutura e prateleiras em aço inoxidável ou chapa 

de aço com pintura epóxi. - Portas frontais em vidro 

transparente temperado, com espessura mínima de 

3mm. - Pelo menos 4 prateleiras internas 

ajustáveis. - Duas portas com fechadura e chave. 

Dimensões aproximadas: 0,65L x 0,40P x 1,65A m 

Similar: 

319888 

4 

06 Mesa Computador: 

- Material: MDP ou MDF com revestimento 

melamínico (BP). - Dimensões: Altura entre 70 cm; 

com espaço para computador e periféricos. - 

Características: Tampo resistente, com capacidade 

para suportar peso do equipamento. Pés em MDP, 

MDF ou aço. 

Cor: azul marinho 

Com 3 gaveta 

Dimensões aproximadas:  Comprimento 

(Profundidade): 60cm x Largura: 160cm x Altura: 

74,5cm 

Similar: 

630531 

3 

07 Cadeira de Rodas Adulto: 

Tipo Funcionamento: Manual 

Tipo Construtivo: Dobrável 

Material Estrutura: Alumínio 

Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi 

Tipo Uso: Locomoção 

Tamanho: Adulto 

Apoio Braço: Apoio Braços Fixos 

Acabamento Do Encosto E Assento: Encosto E 

Assento Em Nylon 

Tipo De Pneu: Pneus Dianteiros Maciços 

Tipo Pneu Traseiro: Traseiro Maciço 

Tipo Freio: Freio Bilateral 

Capacidade Máxima: Até 120 KG 

Similar: 

416621 

3 

08 Carro Maca Simples: 

Carro maca para transporte de pacientes, estrutura 

em aço pintado, leito fixo estofado (na cor azul 

Similar 

402608 

2 
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marinho) com elevação manual e grade lateral de 

proteção – Retrátil – elevação de altura. 

09 Armário: 

Material: chapa de aço 

Tipo: Alto 

Quantidade Portas: 2 UN 

Acabamento Superficial: Fita De Pvc 

Medidas Aproximadas: Altura: 1610 MM - 

Largura: 805 MM -Profundidade: 420 MM 

Características Adicionais: Sistema De Fixação 

Minifix/Sapata Niveladora Na B 

Quantidade Prateleiras: 03 Internas 

Com tranca 

similar 

630274 

9 

10 Carro de Emergência: 

Estrutura: Chapas E Tampo Em Aço Carbono 

Gavetas: 04 Gavetas 

Rodízios: Rodízios De 3' Com Freios 

Dimensões: Dimensões Aproximadas: 0,80 X 0,80 

X 0,40 M 

Acessórios: Tábua De Massagem Cardíaca 

Cor: branco 

436687 2 

11 Balança Antropométrica 

Adulto: 

Capacidade: 300 KG 

Divisão: 100 G 

Dimensão Plataforma: 40 X 50 CM 

Alimentação: 110/220 

Características Adicionais: C/ Pés, Visor Digital, 

Antiderrapante, De Piso 

Modelo: Antropométrica 

Similar: 

602021 

1 

12 Mesa Auxiliar: 

Material Estrutura: Tubular Aço 

Material Revestimento: Laminado Melamínico 

Espessura Revestimento: 18 MM 

Material Tampo: Madeira Mdp 

Características Adicionais: Base Frontal Rodízios 

E Demais Base Sapatas Fixa 

Profundidade: 52 CM 

Formato: Trapezoidal 

Altura: 71 CM 

Cor: Cinza 

Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática 

Tipo: Modular Empilhável 

Largura: 72 CM 

625151 2 
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13 Balança Antropométrica  

Infantil: 

- Balança mecânica tipo concha para pesagem de 

bebês. 

Capacidade máxima de 15 kg, com divisão de 5g. 

 Possuir régua antropométrica fixa na concha para 

medição de altura de aproximadamente 50 cm. 

Similar 

457135 

1 

14 Suporte de Soro: 

Material: Aço Inoxidável 

Tipo: Portátil E Altura Regulável 

Rodízios: Com Rodízios 

Ganchos: 2 Ganchos 

482542 10 

15 Mesa de Cabeceira: 

Material: Aço Inox/Laca 

Quantidade Gavetas: 2 UN 

Largura: 90 CM 

Altura: 60 CM 

Profundidade: 45 CM 

Tipo: aberta 

607732 10 

16 Aspirador de Secreções 

Elétrico Móvel: 

Aparelho para aspiração de secreções portátil ou 

com rodízios. - Motor elétrico de alta potência e 

baixo nível de ruído. - Vácuo regulável de 0 a 25 

polHg (ou kPa) com manômetro. - Fluxo de 

aspiração de no mínimo 20 litros/minuto. - Frasco 

coletor em policarbonato autoclavável, com 

capacidade de 1 litro, com válvula de segurança 

para evitar transbordamento. - Filtro antibacteriano 

e hidrofóbico. - Tensão de operação Bivolt 

(110/220V). - Acompanha jogo de sondas para 

aspiração. 

459185 4 

17 Monitor Multiparâmetro: 

Tipo: De Monitorização P/ Débito Cardíaco, Não 

Invasivo 

Parâmetros: Vs, Ivs, Dc, Ic, Rtp, Irtp 

Tipo De Tela: Tela Lcd/Led, Alta Resolução 

Componentes: Memória, Alarme 

Acessórios: Conector Usb, Completo Com Cabos 

Display: 15'' Colorido (com opção TFT touch 

screen) 

610259 6 

18 Escada com 2 degraus: 

Número Degraus: 2 Degraus 

Material: Estrutura E Piso Em Aço Inoxidável 

Similar 

617878 

4 
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Revestimento Degrau E Sapata: Com 

Revestimento Antiderrapante 

Dimensão (C X L X A): Cerca De 45 X 45 X 50 

CM 

Capacidade De Carga: Máxima De 150 KG 

19 Bomba de Infusão: 

Material: P/ Ambiente Ressonância Magnética Mri 

Tipo: Injetora De Contraste, Uso C/ 1 Seringa (5ml 

a 60ml) 

Vazão: Fluxo Programável 

Características Adicionais: Módulo Comando C/ 

Tela Sensível Ao Toque 

Características Adicionais 01: Sensor Ar / Bôlus 

Acessórios: Pedestal, Base C/ Rodízios, Freio 

Similar 

458711 

2 

20 Braçadeira para injeção: Apoio De Braço Para 

Coleta De Sangue 

Material: Aço Inoxidável 

Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi 

Regulagem: Regulagem De Altura Por Manopla 

Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido 

Revestimento: Courvin Ou Napa 

Cor: Preta 

Apoio de braço estofado pode ser retirado (preta) 

407740 3 

21 Balde a Pedal 

Lixeira com tampa e pedal para acionamento. - 

Material em polipropileno - Capacidade de 50L. - 

Estrutura resistente, de fácil higienização.  

Cor: branco 

Similar: 

399286 

6 

22 Cama Hospitalar Tipo 

Fawler Elétrica: 

Material: Aço Inoxidável 

Tipo: Elétrica 

Rodas: Rodízios C/ Freios 

Capacidade De Carga: Até 300 KG 

Tipos De Acionamento: Controle Remoto 

Componentes: Cabeçeira E Peseira Removíveis 

Plástico 

Componentes 01: Altura Regulável, Bateria 

Recarregável 

Características Adicionais: Trendelemburg, 

Fowler E Reverso 

Características Adicionais 01: Grades 

Escamoteáveis 

Dimensão: Cerca De 2,00 X 0,90 M 

467637 5 
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23 Computador  

(Desktop – Básico): 

Processador que possua no mínimo 4 núcleos de 

processamento, cache interno mínimo: 6Mb 

(megabytes), número de threads: 4, frequência de 

trabalho mínima de 2.8 GHz e TPD máximo de 

65W, com extensões de virtualização e instruções 

SSE4.1 e 4.2; placa mãe com arquitetura ATX ou 

BTX com no mínimo 2 slots para memória DDR3 

ou superior permitindo a instalação de até 16 

(dezesseis) Gigabytes com no mínimo 2 (dois) slots 

do tipo PCI-E e com a controladora de vídeo off 

board do tipo PCI-Express 16x e suportar boot por 

Pendrive ou disco conectado a uma porta USB 2.0; 

memória RAM do tipo DDR3- 1600MHz ou 

superior de 8 (oito) Gigabytes em um único módulo 

interface controladora de vídeo compatível com 

WXGA padrão PCI Express 16X com memória 

dedicada de no mínimo 1 (um) Gigabyte 

permitindo controlar 2 monitores simultaneamente 

e com no mínimo 1 (conector) do tipo DVI ou 

Display Port; placa de rede integrada a placa mãe 

com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s com 

conector RJ45; conectores de saída de fone de 

ouvido e microfone na parte traseira e frontal do 

gabinete; no mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou 

superior, sendo 2 (duas) interfaces USB 3.0 e ao 

menos 2 (duas) na parte frontal do gabinete; 

unidade de disco rígido interna de capacidade de 

armazenamento de no mínimo 500GB (quinhentos 

gigabytes) do tipo serial ATA 3 com velocidade de 

rotação de 7.200; uma unidade de DVD+RW dual 

layer interna, com interface do tipo serial ATA ou 

superior; fonte de alimentação do tipo ATX bivolt 

automático; gabinete com botão liga/desliga e 

indicadores de atividade da unidade de disco rígido 

e do computador ligado na parte frontal do gabinete 

e com base ou suporte adequado para utilização do 

gabinete na posição vertical (torre); Teclado padrão 

AT com 107 teclas, todos da língua portuguesa, 

padrão ABNT-2 com regulagem de altura e 

inclinação do teclado, e conexão USB com a placa 

mãe; Mouse óptico, com botões esquerdo, direito e 

central próprio de rolagem, com fio, conexão USB; 

Similar: 

485858 

2 
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Monitor de vídeo de no mínimo 23 polegadas, 

100% tela plana com conexão DVI, com base 

regulável de altura, com os devidos cabos; Deverá 

ser acompanhado de licença de software do sistema 

operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits no 

idioma português do Brasil; pacote Microsoft 

Office Standard 2016 ou superior no idioma 

português do Brasil (obs: licença do pacote 

Microsoft Office que dependa de plano de 

assinatura, seja anual ou mensal, não atende as 

necessidades da Fundação). Todos os softwares 

deverão ser acompanhados das respectivas mídias 

de instalação, Garantia de no mínimo 24 meses. 

24 Mesa Consultório: 

Mesa com tampo em MDF ou MDP, revestido em 

melamina, de fácil higienização. - Estrutura em 

aço. - Pés com sapatas niveladoras. - Duas a quatro 

gavetas com corrediças telescópicas e fechadura. - 

Dimensões aproximadas: 1,40m (L) x 0,60m (P) x 

0,75m (A) 

Cor: Azul marinho 

Similar:  

484792 

2 

25 Mesa de Mayo: 

Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox 

Altura: Altura Regulável 

Componentes: Bandeja Aço Inox medidas 

aproximadas de 46 X 30cm 

Outros Componentes: 3 Rodízios 

415922 6 

26 Cadeira: 

Material: Aço carbono 

Acabamento Superficial: Pintura Epóxi 

Cor: Azul marinho 

Características Adicionais: Encosto E Assento 

Estofado com espuma, Sapatas Plásticas/ 

Tipo: Sem Braço 

Revestimento: material Sintético 

Peso suportado: 110 kg 

Dimensões aproximadas: Altura: 85cm - Largura: 

45cm – Profundidade do acento: 40cm 

Similar: 

350572 

14 

27 Foco Refletor Ambulatorial: 

Foco clínico portátil com pedestal. - Iluminação 

LED de alta intensidade (mínimo 20.000 lux). - 

Haste flexível e ajustável para direcionamento do 

foco. - Base com rodízios de 2 polegadas, sendo 

482047 3 
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dois com travas. - Alimentação bivolt automático. 

- Estrutura da base em aço. 

28 Balde/Lixeira: 

Material: Plástico 

Capacidade: 60 L 

Tipo: Tampa Basculante 

Características Adicionais: Redonda 

Cor: branca 

Aplicação: Coleta De Lixo 

355335 4 

29 Suporte de Hamper: 

Material: Polipropileno 

Acabamento: 4 Rodízios 

Altura: Cerca De 100 CM 

Características Adicionais: C/ Tampa Aberta Por 

Pedal 

Capacidade: Cerca De 120 L 

473662 2 

30 Otoscópio Simples: 

Tipo: Clínico 

Modelo: Portátil 

Características Adicionais: Led, Visor Lcd 

Funções Básicas: Ajustável, Alcance Foco De 8 A 

35 Mm 

Tipo Proteção: Estojo Próprio 

Alimentação: Bateria Recarregável 

Interface: Usb, Transmissão S/ Fio 

628745 3 

31 Eletrocardiógrafo: 

Aplicação: Adulto, Pediátrico E Neonatal 

Número De Canais: 3, 6 E 12 

Tipo Tela Do Console: Tela Cerca De 12 A 15´" 

Com Visor Gráfico 

Modelo Console: Operação No Console 

Alimentação: Bivolt Automático 

Transferência De Dados: Com E Sem Fio 

Impressora: Com Impressora Integrada 

615392 1 

32 Bebedouro Industrial Refrigerado: 

Tipo: Industrial 

Características Adicionais: 03 Saídas Água Gelada 

Voltagem: 127 V 

Material Gabinete: Aço Inoxidável 

Capacidade Água: 100 L 

Material Corpo: Aço Inoxidável 

Similar 

628836 

3 

33 Carro para Transporte  

de Materiais e Roupas: 

Material Estrutura: aço inox 

Similar 

480971 

2 
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Quantidade Rodas: 4 Rodas (sendo 2 com freio e 2 

livres) 

Comprimento: Cerca De 100 CM 

Largura: Cerca De 75 CM 

Altura: Cerca De 80 CM 

Acessórios: C/ Alça 

Duas portas frontais com sistema de travas 

Com 1 prateleira no mínimo 

34 Estante: 

Material: Aço 

Tipo: Prateleira Livros 

Altura: 1950 MM 

Largura: 1000 MM 

Profundidade: 450 MM 

Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática A 

Pó 

Cor: Cinza 

Quantidade Prateleiras: 6 UN 

Tipo Prateleiras: Reguláveis 

Similar 

629801 

2 

35 Mesa para Impressora: 

Material Estrutura: Aço 

Material Tampo: Mdp 

Cor Estrutura: Cinza 

Largura: 60 CM 

Profundidade: 40 CM 

Altura: 76 CM 

Cor Tampo: Branca 

483031 2 

36 Cadeira de Banho/Higiênico: 

Estrutura em aço ou alumínio, com pintura 

eletrostática epóxi. - Assento com abertura para 

encaixe em vaso sanitário. - Apoios de braço 

fixos ou escamoteáveis. – Freios bilaterais nas 

rodas traseiras. - Material resistente e de fácil 

higienização. 

Peso suportado: 150 Kg 

Medidas aproximadas: Altura total: 96 cm, 

Largura total: 55 cm, Profundidade total: 

58 cm 
 

Similar: 

615395 

2 

 TOTAL  156 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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A definição das quantidades baseia-se no dimensionamento técnico da estrutura física e na 

capacidade de atendimento prevista no projeto da unidade, estando devidamente detalhada que 

acompanham a fase preparatória desta contratação. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Por se tratar de aquisição de material de natureza não divisível, o parcelamento da solução não é 

a regra, com os benefícios concedidos para as micro e pequenas empresas previstos nos incisos I 

e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, visando aumentar a participação de 

concorrentes. 

 

ANÁLISE DE RISCOS SIMPLIFICADA – CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES 

 

1. Identificação dos Principais Riscos 

1.1. Fase de Planejamento 

 

Risco: Especificação inadequada ou incompleta dos itens 

 

Causa: Detalhamento insuficiente ou genérico das características técnicas 

Impacto: Aquisição de produtos incompatíveis com a necessidade hospitalar 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Revisão técnica detalhada das especificações pelos setores demandantes; 

Validação por profissionais da área de saúde; 

Utilização de catálogos técnicos e padrões do Ministério da Saúde/ANVISA. 

 

1.2. Pesquisa de Preços 

 

Risco: Estimativa de preços inadequada (sobrepreço ou inexequibilidade) 

 

Causa: Base de dados limitada ou desatualizada 

Impacto: Frustração da licitação ou dano ao erário 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Ampliação das fontes (Painel de Preços, contratações similares, fornecedores); 

Observância ao art. 23 da Lei 14.133/21; 

Justificativa formal da metodologia adotada. 

 

1.3. Competitividade do Certame 

 

Risco: Restrição indevida à competitividade 

 

Causa: Exigências técnicas excessivas ou direcionamento 

Impacto: Impugnações, anulação do certame 
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Probabilidade: Baixa/Média 

Impacto: Alto 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Revisão jurídica do Termo de Referência; 

Garantia de exigências proporcionais e justificadas; 

Observância aos princípios da isonomia e competitividade. 

 

1.4. Execução Contratual – Entrega dos Equipamentos 

 

Risco: Atraso ou não entrega dos bens 

 

Causa: Problemas logísticos ou incapacidade do fornecedor 

Impacto: Prejuízo ao atendimento hospitalar 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Estabelecimento de prazos claros e penalidades; 

Exigência de qualificação econômico-financeira; 

Acompanhamento contratual contínuo. 

 

1.5. Qualidade dos Produtos 

 

Risco: Fornecimento de equipamentos fora das especificações 

 

Causa: Falha na fiscalização ou má-fé do fornecedor 

Impacto: Comprometimento dos serviços de saúde 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Recebimento provisório e definitivo com conferência técnica; 

Exigência de certificações (INMETRO, ANVISA, quando aplicável); 

Previsão de substituição imediata. 

1.6. Sustentabilidade e Conformidade Legal 

 

Risco: Descumprimento de requisitos ambientais e normativos 

 

Causa: Falta de exigência ou verificação 

Impacto: Responsabilização administrativa 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Inserção de critérios de sustentabilidade; 

Exigência de conformidade com normas técnicas; 
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Fiscalização documental. 

 

1.7. Gestão e Fiscalização do Contrato 

 

Risco: Falhas na fiscalização contratual 

 

Causa: Ausência de designação formal ou capacitação 

Impacto: Irregularidades na execução 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 

Medidas de Mitigação: 

 

Designação formal de gestor e fiscal (art. 117 da Lei 14.133/21); 

Capacitação dos agentes envolvidos; 

Registro sistemático das ocorrências. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

 

A presente contratação está aderente ao planejamento do município, que mantém o cumprimento 

das contratações de bens e serviços conforme demanda, como forma de garantir o perfeito 

funcionamento da instituição com segurança operacional, boas condições para o exercício da 

administração e com totais garantias para o atendimento de suas atividades fins. 

 

Para tanto o município mantem seus atos de planejamento e controles atualizados e em 

permanente modernização, tendo entre seus objetivos melhorar os procedimentos de aquisições, 

na forma e no momento mais adequado. 

 

O fulcro deste ETP é estabelecer as condições gerais e minimamente necessárias para que se 

proceda a uma contratação dentro dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, probidade administrativa, e principalmente ampla e irrestrita 

transparência processual no processo de escolha da solução que mais se adequa à demanda 

identificada pelo município. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A presente contratação almeja a aquisição de equipamentos e material permanente para a unidade 

de atenção especializada em saúde que atenda, além dos requisitos específicos estabelecidos neste 

documento, a formalização de contrato que garanta a economicidade, eficácia, eficiência e melhor 

aproveitamento dos recursos financeiros da administração pública. 

 

PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL 

 

Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual. 
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DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do objeto, 

os requisitos técnicos, legais, ambientais, o mercado em que o objeto se encontra inserido, bem 

como todos os demais requisitos necessários para a caracterização e quantificação da demanda 

identificada, bem como o processo de escolha da solução que melhor se adequa à Instituição nesta 

oportunidade. Foram considerados ainda os requisitos ambientais; os aspectos legais. 

 

Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso XIII do art. 

9º da IN nº 58 de 08 de agosto de 2022, da SEGES/ME, e, visando dar início à implementação do 

objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência com base no presente 

estudo e o encaminhamento para o setor competente para o prosseguimento do feito. 

 

 

Mendes, 05 de maio de 2026 

 

 

 

Elaborado por: 

 

João Fellipe Faria de Oliveira 

Assessora Executivo de Compras e 

Almoxarifado 

Aprovado por:  

 

 

Pablo Braz Lima 

Diretor Administrativo Hospitalar 

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MENDES 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, 250, 2° andar - Centro, Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 

EDITAL DE PREGÃO SOB A FORMA ELETRONICA Nº 90006/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4875/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90006/2026 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO – ANEXO III 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MENDES, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE MENDES E .............................................................   

O Município de Mendes, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Mendes, com 
sede na Rua Professor Paulo Sérgio Nader Pereira, nº 250, Centro, na cidade de Mendes, Estado do 
Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.014.954/0001-32, neste ato representado pela Sra. 
Sirlene Alves de Jesus da Silva, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada 
pela  Portaria nº 004/2024 de 02 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Rio de Janeiro na data de 03 de janeiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo 
em vista o que consta no Processo nº  
4875/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 90006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
diversos e equipamentos em geral para unidade de atenção especializada no Hospital São Marcelino 
Champagnat, através da emenda parlamentar n°: 12014954000123039, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
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 DE 

MEDIDA 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura deste 
termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DIREITO DE FISCALIZAÇÃO (art. 92, XIV) 

8.1. A fiscalização anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

8.2.  A Contratada indicará um preposto aceito pelo Município, para prover o que disser respeito a 
regular execução do contrato, sendo responsável pela manutenção da planilha financeira, anotando 
diariamente todas as ocorrências referentes à execução contratual. 

8.3.  O Contratante manterá preposto designado para acompanhamento e fiscalização do objeto 
deste termo de contrato. 

8.4.  Na fiscalização, o Contratante transmitirá por escrito às instruções, ordens e reclamações a 
Contratada, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas eventualmente surgidas no decorrer 
dos trabalhos. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, respeitado os limites da lei civil; 
2. Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de 
empenho nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza seja 
contratual ou legal; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  

14.1.2. Fonte de Recursos:   

14.1.3. Programa de Trabalho:  

14.1.4. Elemento de Despesa:  

14.1.5. Plano Interno:  

14.1.6. Nota de Empenho: 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mendes/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4875/2025 
EDITAL DE PREGÃO SOB A FORMA ELETRÕNICO Nº 90006/2026 

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 
 
 
 
____________________________________, com sede na _________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________, vem, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr (a). _______________________________, portador (a) do documento de identidade nº 
________________, expedido pelo __________ e CPF/MF nº _________________, em atenção ao 
disposto na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 14.133/21, DECLARAR que: 
 
 
I. Condições de participação: 
 
a) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
b) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
c) Não estamos enquadrados nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de 
que trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021. 
 
II. Declarações para fins de habilitação: 
 
a) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 
b) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 
ao órgão ou entidade contratante. 
c) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
e) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
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III. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 
 
a) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
b) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 

Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da Empresa. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4875/2025 

EDITAL DE PREGÃO SOB A FORMA ELETRÔNICA Nº 90006/2026 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME  
 

Ao  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MENDES - RJ  
Rua Professor Paulo Sérgio Nader Pereira, nº 250, 2° andar - Centro.  
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 
  
Prezados Senhores:  
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CNPJ (MF)  
TELEFONE: 
E-MAIL: 
  

DECLARA a pessoa jurídica acima qualificada, através de seus sócios, sob pena de 
cometimento de ilícitos administrativos, civis e penais, que cumpre os requisitos legais para efeito de 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA – ME e que não se perfilha em nenhuma das 
hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento diferenciado e favorecido de que trata os artigos 42 a 48 da mencionada Lei (alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014). 

 
Do mesmo modo e sob as penas da lei, neste ato se compromete a pessoa jurídica em notificar 

o MUNICÍPIO DE MENDES – ESTADO DO RIO DE JANEIRO acerca de qualquer alteração que venha 
resultar no seu desenquadramento referente à condição de MICROEMPRESA - ME, bem como em 
relação às circunstâncias de que trata o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Local (UF), em ___/___/2026. 
 
 

Representantes Legais 
CPF (MF) e Carteira de Identidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4875/2025 

EDITAL DE PREGÃO SOB A FORMA ELETRÔNICA Nº 90006/2026 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
 

Ao  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MENDES - RJ  
Rua Professor Paulo Sérgio Nader Pereira, nº 250, 2° andar - Centro.  
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 
  
Prezados Senhores:  
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CNPJ (MF)  
TELEFONE: 
E-MAIL: 
  

DECLARA a pessoa jurídica acima qualificada, através de seus sócios, sob pena de 
cometimento de ilícitos administrativos, civis e penais, que cumpre os requisitos legais para efeito de 
ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP e que não se perfilha em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado e favorecido de que trata os artigos 42 a 48 da mencionada Lei 
(alterada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

 
Do mesmo modo e sob as penas da lei, neste ato se compromete a pessoa jurídica em notificar 

o MUNICÍPIO DE MENDES – ESTADO DO RIO DE JANEIRO acerca de qualquer alteração que venha 
resultar no seu desenquadramento referente à condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
bem como em relação às circunstâncias de que trata o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 

Local (UF), em ___/___/2026. 
 
 

Representantes Legais 
CPF (MF) e Carteira de Identidade 

 


